PARECER Nº              , DE 2023. 
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 122, DE 2023. 
De autoria do deputado Major Mecca, o projeto em epígrafe cria o Relatório de Vitimização dos Agentes de Segurança Pública.
A propositura esteve em pauta nos termos regimentais não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, a matéria foi remetida à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para avaliação quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, recebendo parecer favorável.
Na sequência, a proposição foi encaminhada à Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, para análise de mérito. O colegiado exarou voto favorável à sua aprovação.
Eis que agora aporta nesta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento para avaliação quanto ao aspecto financeiro-orçamentário, fundamentado no que dispõe o artigo 31 § 2º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
Constatamos que a proposta não enfrenta restrições de natureza financeira-orçamentária à sua regular tramitação. 
Diante do exposto, e por considerá-lo meritório em seu contexto, este Relator emite parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 122/2023.
É o parecer. 
 
Sala das Comissões, 
 
Deputado CARLÃO PIGNATARI 
Relator 
